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PATRICIA ERIKA RIBEIRO PAIVA SAJ, Perita-Avaliadora 
nomeada nos autos e devidamente qualificada, tendo realizado todos os exames 
necessários para o bom desempenho de seu encargo, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, apresentar o resultado de seus trabalhos através 
do presente. 

 

      

LAUDO PERICIAL DE 

PARECER TECNICO DE  

AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
 

Que segue, em 54 laudas, devidamente numeradas. 
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Termos em que, respeitosamente pede e espera o 
deferimento de Vossa Excelência. 

 

 

 

Carapicuíba-SP, 02 de abril de 2019 

 

 

 

 

PATRICIA ERIKA RIBEIRO PAIVA SAJ 
Perita Judicial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

57
61

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

46
E

9E
D

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
TR

IC
IA

 E
R

IK
A

 R
IB

E
IR

O
 P

A
IV

A
 S

A
J 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

04
/2

01
9 

às
 1

4:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

IV
19

70
03

11
41

4 
   

 .

fls. 97



(PARECER TÉCNICO  
DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

(Conforme Lei nº 6.530/78, Resolução COFECI nº 1066/2007 e  
Ato Normativo nº 001/2011) 

 

3 

 

PTAM 

            

ABRIL DE 2019 

 

Sumário 

1. ABREVIATURAS ................................................................................................................ 4 

2. SOLICITANTE ..................................................................................................................... 4 

3. DA COMPETÊNCIA ............................................................................................................ 4 

4. PRELIMINARES .................................................................................................................. 5 

5. VISTORIA E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL – IA ................................................................. 5 

6. CARACTERÍSTICAS DO LOGRADOURO E CIRCUNVIZINHAS .............................. 6 

6.2 – O trânsito no local flui em mão dupla. ....................................................................... 6 

7. CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO (Boqueirão) ........................................................... 6 

8. MAPA DE LOCALIZAÇÃO – IA ....................................................................................... 6 

9. VALOR DO IMPOSTO – IA ............................................................................................... 7 

10. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO IA .......................................................................... 7 

11. METODOLOGIA E CONSIDERAÇÕES GERAIS ................................................... 26 

12. REFERÊNCIA NORMATIVA ....................................................................................... 27 

13. HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS .......................................................................... 27 

CURRICULO .............................................................................................................................................. 54 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

57
61

-2
0.

20
18

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

46
E

9E
D

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
TR

IC
IA

 E
R

IK
A

 R
IB

E
IR

O
 P

A
IV

A
 S

A
J 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

04
/2

01
9 

às
 1

4:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

IV
19

70
03

11
41

4 
   

 .

fls. 98



(PARECER TÉCNICO  
DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

(Conforme Lei nº 6.530/78, Resolução COFECI nº 1066/2007 e  
Ato Normativo nº 001/2011) 

 

4 

 

1. ABREVIATURAS 
 

PTAM – Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica 

COFECI – Conselho Federal de Corretores de Imóveis 

IA – imóvel em avaliando 

V.V – Valor de venda 

ATÚ – Área útil 

Cm² - Custo por metro quadrado 

CRI – Cartório de Registro de Imóveis 

R1 – Referencial ou imóvel paradigma 

MG – Média geral 

V.G.L – Valor geral de locação 

VM – Valor da média 

 
2. SOLICITANTE 

 
2.1 -EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CARAPICUIBA –SP. 

2.2 – Categoria: imóveis/ Terrenos 
2.3 – Objetivo: determinar o valor 
2.4 – Finalidade: Carta Precatória 
2.5 – Data da vistoria: 12 de março de 2019 
2.6 – Data da referência da pesquisa: ABRIL de 2019  
2.7 – Prazo de validade: 180 dias 

 
3. DA COMPETÊNCIA 

 
3.1 –A subscrita é inscrita, no CADASTRO NACIONAL DE AVALIADORES DE IMÓVEIS SOB Nº 

18122 e possuidora de CERTIFICADO DO CURSO DE AVALIAÇÕES IMOBILIÁRIAS, o que 
lhes confere comprovada especialização na matéria. 
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3.2 – Para que não reste dúvida quanto a competência legal do Corretor de Imóveis em 
elaborar e assinar o PTAM, a 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região – 
Distrito Federal (TRF/DF emitiu o acórdão nº 200734000105910 em 29 de junho de 
2010, negando provimento ao recurso de Apelação Cível do CONFEA (Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetura) do IBAPE (Instituto,  Brasileiro de Avaliações e 
Perícias de Engenharia) em face ao COFECI (Conselho Federal de Corretores de 
Imóveis), confirmando a competência legal do Corretor de Imóveis para a avaliação 
de imóveis. 
 

3.3 – Desta forma, o Corretor de Imóveis está autorizado legalmente a elaborar 
Pareceres Técnicos, particulares ou judiciais, para fins de valores para comercializa-
ção. 
 

4. PRELIMINARES 
 

4.1 – O presente Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM  assinado pela 
subscrita, devidamente inscrita no CRECI-SP, sob nº  74535, conforme artigo 3º da 
Lei 6.530/78, regulamentado pelo Decreto nº 81.871/78. 
 

4.2 – A competência infra legal do Corretor de Imóveis para elaborar o PTAM está 
positivada na Resolução COFECI nº 1.066/2007. Não menos importante, está 
disponível no website www.cofeci.gov.br, consulta pública para identificação dos 
inscritos no CNAI – Cadastro Nacional de avaliadores.  
 

4.3  - Em atenção a decisão fls. 41 do processo em epígrafe, encaminhado pela 3º Vara 
Cível da Comarca de Carapicuíba, solicitando avaliação dos imóveis. 
 
O imóvel, objeto de estudo desse Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica - 
PTAM, está devidamente registrado na matrícula nº 283  e 284,  junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Barueri. 
 

 
MATRÍCULA Nº 283 e 284 

 
5. VISTORIA E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL – IA 

 
5.1 – O imóvel foi vistoriado “in loco” pela avaliadora, deparando-se no local conforme 

segue: 
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• R. Piraí, 171 - Vila Diva, Carapicuíba – SP 
 
OS LOTES ESTÃO UNIFICADOS CONFORME SEGUE DOCUMENTO ANEXO 
 

6. CARACTERÍSTICAS DO LOGRADOURO E CIRCUNVIZINHAS 
 

6.1 – A Rua Piraí, é uma rua asfaltada com acesso pela Rua Ouro Preto, Rua Saúde e 
Rua Sumé. Tem proximidade a portaria do residencial, tal alameda dispõe de 
pavimentação asfáltica, calçadas laterais, guias, sarjetas e iluminação pública, 
cabeamento de telefone televisão e internet; e por estar dentro de um loteamento 
fechado ainda se beneficia de portaria 24 horas, com acesso restrito a visitantes e 
prestadores de serviço. 
 

6.2 – O trânsito no local flui em mão dupla. 
 

7. CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO (Boqueirão) 
 

7.1 – Região urbanizada, dotada de imóveis residenciais e comerciais, tais como: 
supermercado e hipermercados, restaurantes, farmácias, panificadoras, bares, 
escolas, centros empresarias, clubes, academia de ginástica, universidades. 
 
 

8. MAPA DE LOCALIZAÇÃO – IA  
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9. VALOR DO IMPOSTO – IA 

(dados informativos conforme folha de IPTU) 
 
• R. Piraí, 171 - Vila Diva, Carapicuíba – SP 
 

9.1 – Cadastrado sob nº atual: 2324.21.22.0175.00.000 
 

9.2 –Terreno (400,00 m²)  
 

9.3 –Construção (217,53 m²) 
 
OBS: O total da construção perfaz a metragem conforme documento anexo emitido 
pela Prefeitura Municipal de Carapicuíba de 193,03 m2, o documento anexo não 
informa a metragem da piscina de 24,50 m2; “in loco” foi averiguado uma edícula 
construída  ao fundo, uma área coberta de churrasqueira e uma garagem coberta 
que não há planta desenhada, aprovada e nem o habite-se pela Prefeitura do 
Município de Carapicuíba, assim totaliza com todas as somas de metragens:  
217,53m2 a construção. 
 

10. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO IA 

FOTO 1 – ENTRADA PRINCIPAL DA RUA AO IMÓVEL 
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FOTO 2 – ENTRADA PRINCIPAL (2) 

 

 

FOTO 3 – LATERAL DA CASA 
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FOTO 4 – FRENTE DA CASA 

 

FOTO 5 – SALA DE ESTAR 
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FOTO 6 – COZINHA 

 

FOTO 7 – ESCRITÓRIO/ QUARTO 
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FOTO 8 – QUARTO 

 

FOTO 9 – QUARTO 
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FOTO 10 – BANHEIRO 1 

 

FOTO 11 – BANHEIRO 2 
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FOTO 12 – PISCINA 

 

FOTO 13 – CHURRASQUEIRA 
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FOTO 14 – GARAGEM 

 

FOTO 15 – LATERAL DO IMÓVEL 
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FOTO 16 – LAVANDERIA 

 

FOTO 17 – EDICULA  
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FONTE DE PESQUISAS: 

PESQUISA FEITA POR INTERNET - PRESENCIAL - TELEFONE  

SEGUE OS ENDEREÇOS DOS SITES PESQUISADOS, FOTOS E DESCRIÇÃO. 

 

• TERRENO :  
  
A pesquisa feita por esta metodologia obteve TERRENOS no mesmo perímetro e 
com condições semelhantes; coloco 6(seis) exemplos que segue: 
 

 

R1 -  REFERÊNCIA 1 

Lote/Terreno à Venda, 300,00 m² por R$ 
198.000,00.   

  

https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-vila-diva-bairros-carapicuiba-300m2-venda-RS198000-

id-1988875473/?__vt=udpmc:b 
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R2 -  REFERÊNCIA 2  

Lote/Terreno à Venda, 300 m² por R$ 
220.000,00.  

 

 

 

https://www.granjanegocios.com.br/imovel/terreno-de-300-m-vila-diva-carapicuiba-a-venda-por-

220000/TE0776-GRA 
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R3 - REFERÊNCIA 3 

 

Lote/Terreno à Venda, 264 m² por R$ 
265.000,00.  

 

 

http://www.g3i.com.br/imovel/terreno-de-264-m-vila-diva-carapicuiba-a-venda-por-265000/TE1469-G3I 
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R4 – REFERÊNCIA 4 

Lote/Terreno à Venda, 300,00 m² por R$ 
319.000,00. 

 

 

https://www.agranjavianaimoveis.com/imovel/terreno-de-300-m-granja-viana-vila-diva-carapicuiba-a-

venda-por-319000/TE0094-AGX 
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R5 – REFERÊNCIA 5  

 

Lote/Terreno à Venda, 300,00 m² por R$ 
260.000,00  

 

 

http://www.diagonalimoveis.com.br/Property/Index/80217 
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R6 – REFERÊNCIA 6  

Lote/Terreno à Venda, 300,00 m² por R$ 
320.000,00  

 

 

https://www.j2m.com.br/imovel/terreno-de-300-m-na-rua-sape-vila-diva-carapicuiba-sp-a-venda-por-

320000/TE1293-J2A 

 
 
 
 
• CONSTRUÇÃO/CASAS: 
A pesquisa feita por esta metodologia obteve CASAS no mesmo 
perímetro e com condições semelhantes; coloco 5 (cinco) exemplos que 
segue: 
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R1 – REFERÊNCIA 1   

FONTE DE PESQUISAS – 4 THORRES IMÓVEIS – telefone (11) 3744-4004 
 

https://www.4torresimoveis.com.br/imovel/casa-de-199-m-na-rua-rio-doce-vila-diva-carapicuiba-sp-a-

venda-por-680000/CA0733-4TOR 

 

 

 

R1 – Valor de venda R$680.000,00 – Casa com 335 m² de terreno e 199 m² de área 
construída.  
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R2 – REFERÊNCIA 2   

 

FONTE DE PESQUISAS – Granja Imóveis – telefone (11) 46129330 
 

https://www.granjanegocios.com.br/imovel/casa-de-230-m-vila-diva-carapicuiba-a-venda-por-

765000/CA1831-GRA 

 

 

 
R2 – Valor de venda  R$ 765.000,00 – Casa com 300,00 m² de terreno e 230,00 m² 
de área construída.  
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R3 – REFERÊNCIA 3   

 

FONTE DE PESQUISAS – Sol Granja Imóveis – telefone (11)94721-8636 
 

https://www.solgranjaimoveis.com.br/imovel/casa-de-162-m-vila-diva-carapicuiba-a-venda-por-

740000/CA0127-CAXK 

 

 
 
R3 – Valor de venda  R$ 740.000,00 – Casa com 347m2  de área de terreno e 162m² 
de área construída.  
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R4 – REFERÊNCIA 4   

 

FONTE DE PESQUISAS – 4Hunters Consultoria Imobiliária- telefone (11) 4551-7203 

 

https://www.4hunters.com.br/imovel/casa-de-450-m-na-rua-pirai-granja-viana-carapicuiba-sp-a-

venda-por-1650000/CA2165-HUNT 

 

 

 
 
R4 – Valor de venda R$ 1.650.000,00 – Casa com 1.200,00 m2 de área de terreno e 
450,00 m² de área construída. Imóvel sito a Rua Piraí – mesma do I.A. 
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R5 – REFERÊNCIA 5   

FONTE DE PESQUISAS – Proinvest Imóveis – telefone (11)4617-8699 
 

http://www.proinvest.com.br/imovel/casa-de-128-m-vila-diva-carapicuiba-a-venda-por-

650000/CA16384-PRO 

 

 
R5 – Valor de venda R$ 650.000,00 – Casa com 450,00 m2 de área de terreno e 
128,00 m² de área construída. Imóvel sito a Rua Piraí – mesma do I.A. 
 
 

11. METODOLOGIA E CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

11.1 – Adotou-se o “Método Comparativo Direto de Dados de Mercado”, através do 
qual o valor de um imóvel é determinado a partir da análise técnica do comporta-
mento do mercado imobiliário, relativo a imóveis semelhantes na região ou em 
outras regiões semelhantes a nível socioeconômico.  
 

11.2 – Valor de Mercado é a expressão monetária do bem na data de referência da 
avaliação, que é representado pela livre negociação entre partes interessadas e 
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conhecedoras do imóvel, com suas potencialidades e limitações, bem como das 
condições mercadológicas do segmento ao qual o mesmo esteja integrado.  
 

11.3 – Assim, o valor expresso ao final desse Parecer Técnico de Avaliação 
Mercadológica representa basicamente a opinião genérica dos operadores do 
mercado local e principalmente a expertise dos profissionais envolvidos na avalia-
ção. 
 

11.4 – Dessa forma, toda avaliação de imóvel reflete uma convicção de valor 
pessoal do profissional Corretor de Imóveis que vive cotidianamente as oscilações 
do mercado, visto estar diretamente ligado com os proprietários ofertantes e 
compradores. 
 

11.5 – No mercado, os proprietários arbitram seus preços, mas na maioria das 
vezes esse valor é especulativo. Por outro lado, os compradores desejam pagar o 
menor valor possível. Neste momento, é de fundamental importância a presença do 
Corretor de Imóveis como mediador entre as partes, para identificar preços pratica-
dos no mercado naquele momento, para concluir a negociação, bem como, para 
expurgar as especulações.  
 
 

12. REFERÊNCIA NORMATIVA 
 
 
18.1 – Este Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica está definido como 
“Parecer Técnico”, de acordo com a Resolução COFECI 1066/2007, Ato Normativo 
001/2011, conciliado com o item 3.34 da ABNT NBR 14.653-1: 2001, classificado na 
modalidade simplificada, atendendo aos requisitos mínimos de informações.  
 
 
 

13. HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS 
 
 

13.1 A homogeneização dos dados coletados para análise do valor deu-se com 
base da média de VENDA DE TERRENO por metro quadrado dos imóveis referen-
ciais, conforme segue: 
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REFERENCIA VALOR R$ METRAGEM 
M2 

VALOR FINAL  
M2 R$ 

nº1 198.000,00 300,00 660,00 

nº2 220.000,00 300,00 733,33 

nº3 265.000,00 264,00 1003,79 

nº4 319.000,00 300,00 1.063,33 

nº5 260.000,00 300,00 866,67 

nº6 320.000,00 300,00 1.066,67 

V.G.V  =  R1+ R2+ R3 + R4 + R5 + R6 =  R$5.393,79 
M.G.  R$5.393,7878 dividi-se por 6 (referencias) = R$898,96 
(oitocentos e noventa e oito reais e noventa e seis 
centavos) por metro quadrado de área de terreno. 

 
 

13.2 A homogeneização dos dados coletados para análise do valor deu-se com 
base da média de “VENDA DE CASA” dos imóveis referenciais, conforme segue: 
 
 
Referencial nº 1 

 
*multiplicação do valor de metro quadrado por metragem total do terreno: 
 

m2 de terreno Valor m2 terreno Valor total terreno 
335,00 R$898,96 R$ 301.151,60  

 
*subtração do valor de terreno no valor da oferta da CASA: 
 

Valor do IMÓVEL Valor total terreno Valor da construção 
R$680.000,00 R$ 301.151,60  R$378.848,40 

 
*divisão do valor da construção por metragem da área construída: 
 

Valor da construção m2 área construída Valor m2 construção 
R$378.848,40 199,00 R$1.903,76  
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Referencial nº 2 
 

*multiplicação do valor de metro quadrado por metragem total do terreno 
m2 de terreno Valor m2 terreno Valor total terreno 
300,00 R$898,96 R$269.688,00  

 
*subtração do valor de terreno no valor da oferta da CASA 

Valor do IMÓVEL Valor total terreno Valor da construção 
R$765.000,00 R$269.688,00 R$495.312,00  

 
*divisão do valor da construção por metragem da área construída: 
 

Valor da construção m2 área construída Valor m2 construção 
R$495.312,00 
 

230m2 R$2.153,53  

 

Referencial nº 3 

*multiplicação do valor de metro quadrado por metragem total do terreno: 
 

m2 de terreno Valor m2 terreno Valor total terreno 
347,00  R$898,96 R$311.939,12 

 
*subtração do valor de terreno no valor da oferta da CASA: 
 

Valor do IMÓVEL Valor total terreno Valor da construção 
R$ 740.000,00 R$311.939,12 R$ 428.059,27 

 
 
*divisão do valor da construção por metragem da área construída: 
 

Valor da construção m2 área construída Valor m2 construção 
R$ 428.060,88   162m2 R$ 2.642,35 
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Referencial nº 4 
 

*multiplicação do valor de metro quadrado por metragem total do terreno: 
 

m2 de terreno Valor m2 terreno Valor total terreno 
1.200,00 R$898,96 R$1.078.752,00 

 
*subtração do valor de terreno no valor da oferta da CASA: 
 

Valor do IMÓVEL Valor total terreno Valor da construção 
R$1.650.000,00 R$1.078.752,00 R$ 571.248,00  

 
*divisão do valor da construção por metragem da área construída: 
 

Valor da construção m2 área construída Valor m2 construção 
R$ 571.248,00 450m2 R$1.269,44  

 
 
Referencial nº 5 

 
*multiplicação do valor de metro quadrado por metragem total do terreno: 
 

m2 de terreno Valor m2 terreno Valor total terreno 
450,00 R$898,96 R$ 404.532,00 

 
*subtração do valor de terreno no valor da oferta da CASA: 
 

Valor do IMÓVEL Valor total terreno Valor da construção 
R$650.000,00 R$ 404.532,00 R$ 245.468,00  

 
*divisão do valor da construção por metragem da área construída: 
 

Valor da construção m2 área construída Valor m2 construção 
R$ 245.468,00  128m2 R$1.917,72 
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REFERENCIA VALOR R$ 
nº1 R$1.903,76 
nº2 R$2.153,53 
nº3 R$2.642,35 
nº4 R$1.269,44  
nº5 R$1.917,72 
V.G.V  =  R1 + R2 + R3  + R4+ R5 = R$ 9.886,80 
M.G.= R$ 9.886,80 divide-se por 5 referencias =  
 R$ 1.977,36 m2 (mil novecentos e setenta e sete reais e 
trinta e seis centavos)por metro quadrado de área construí-
da. 

 

14.1 CÁLCULO DO IA 
 
1.1 – Soma R1 + R2 + R3 + R4  + R5 + R6 = V.G.L ÷ 6 = VM do metro quadrado dos 
imóveis referenciais multiplicado pela área do IA = Conclusão do Parecer Técnico de 
Avaliação Mercadológica. 

 

 

 

 

A soma da metragem dos dois lotes unificados em 400 m2 totaliza o valor 
de R$ 359.584,00 (trezentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais). 

 

 

MG ÁREA TOTAL 

 

CONCLUSÃO 

Lote 25 

R$898,96 230 m2 

  

R$206.760,80 

Lote 26 

R$898,96 170 m2 

 

R$152.823,20 
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14.2 CÁLCULO DO IA CONSTRUÇÃO 
Soma R1 + R2 + R3 + R4 + R5 = V.G.V ÷ 5 = VM do metro quadrado dos imóveis 
referenciais multiplicado pela área do IA = Conclusão do Parecer Técnico de 
Avaliação Mercadológica.     
 
      

 

A planta do imóvel anexada, não foi apresentada a esta perita, e foi por ela obtida pela Prefeitura do 
Município de Barueri que “in loco”, constatou a veracidade da metragem descrita em planta e 
escritura do imóvel. 

          

Fonte metragem: dados colhidos em documento anexo emitido pela Prefeitura Municipal de Carapicuiba e 
medida presencial. 

 

 

MARGEM DE 5% DE PERCENTUAL ACIMA OU ABAIXO 

 

 

 

MG ÁREA TOTAL  

 

CONCLUSÃO 

 

R$ 1.977,36 

 

217,53m2  

 

R$ 430.135,17 
 

 

AREA DE TERRENO ÁREA CONSTRUÇÃO 

 

CONCLUSÃO 

 

R$ 359.584,00 

 

R$ 430.135,17 
 

 

R$ 789.719,17 
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Concluiu-se, após pesquisas de mercado, coleta de opiniões de operadores do 
mercado imobiliário, vistoria ao imóvel e análise da documentação apresenta-
da, que o valor de mercado para a locação do imóvel objeto desse Parecer 
Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM, localizado R. Piraí, 171 - Vila 
Diva, Carapicuíba – SP; é de: R$ 789.719,17 (setecentos e oitenta e nove mil, 
setecentos e dezenove reais e dezessete centavos), para VENDA  do objeto 
desta avaliação. 

 

Carapicuíba, 02 de abril de 2019. 

                                                                                                     
Patrícia Erika Ribeiro Paiva Saj        

CRECISP nº74535                        
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ANEXOS
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NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS pela ANHEMBI MORUMBI; e Pós Graduada em 
Engenharia de Avaliações e Perícias por Faculdade Cidade Verde; declaro pelo 
presente instrumento que compareci no imóvel atendendo a solicitação conforme 
nomeação fls.41 do processo em epígrafe para fazer esta AVALIAÇÃO MERCA-
DOLÓGICA. de acordo ao art. 3º da Lei 6.530/78. 
 

Sem mais esta perita nomeada aos autos do processo em epígrafe, encerra este 
laudo contendo 54 laudas, devidamente numeradas. 

 

Carapicuíba-SP, 02 de abril de 2019 

 

 

PATRICIA ERIKA RIBEIRO PAIVA SAJ 
                               Perita Judicial 
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CARAPICUIBA –SP. 

 

Processo Digital: 1015761-20.2018.8.26.0068 
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens 
Exequente: Interlagos Shopping Center Comercial Ltda. 
Executado: Quarto Encanto Móveis e Decorações Ltda. - Me e outros 
 
 
 
 
 
 

 
PATRICIA ERIKA RIBEIRO PAIVA SAJ, Perita Avaliadora nomeada,  

corretora de imóveis; credenciada e habilitada pelo CONSELHO FEDERAL DE 
CORRETORES DE IMÓVEIS (CRECI / COFECI) – sob n° 74535, cadastrada no 
CNAI (Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários) sob n° 18122, tendo 
cursado para PERITO JUDICIAL pelo INSTITITO JB OLIVEIRA sob n° 04.0105-
16, Embaixadora da Cidade, Delegada Estadual da Concidades/SP, Graduada 
em GESTÃO DE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS pela ANHEMBI MORUMBI; e Pós 
Graduada em Engenharia de Avaliações e Perícias pela Faculdade Cidade 
Verde;  devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, em 
resposta a respeitável decisão de Vossa Excelência, referente à impugnação do 
seu laudo, esclarecer, para depois requerer, o seguinte: 

A Perita atendeu, na elaboração da prova técnica, todos os requisitos 
técnicos pertencentes à hipótese. Dessa forma, não há qualquer motivação fática 
e/ou legal para se entender pela existência de falha na peça apresentada; 

Os incontáveis questionamentos mais se apresentam como 
inconformismo do Requerente com o conclusivo técnico, do que a presença de 
eventual mancha no laudo apresentado. Considera-se que não há motivo pelo qual 
não há razoabilidade nas sustentações apresentadas; 

Pode se perceber, com facilidade, que a impugnação feita se resume 
em total inconformismo da parte impugnante. 

Vejamos: 
O executado, pleiteia por um valor maior do imóvel, que o valor, 

apontado em Laudo, mostrando referenciais para ilustração em sua impugnação. 

No que se trará dos referenciais apresentados pelo executado;  primeiramente 

devemos nos atentar que conforme descrito pelo ASSISTENTE TECNICO nunca 

anteriormente mencionado aos autos conforme designa o Art. 465, § 1 da Lei 

13105/15. Sendo corretor de Imóveis sem especialização alguma em engenharia 

conforme currículo apresentado em  fls. 252-253;  não está apto a fazer avaliações 

com métodos que utilizam fatoração, somente podendo elaborar PTAM (Parecer 

Técnico De Avaliação Imobiliária); o mesmo por falta de experiencia e capacitação, 

formula apenas um tipo de fatoração e tão somente para o  Imóvel Avaliando, 
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deixando os imóveis usados como referências sem utilização alguma de fatores, 

para beneficiar seu contratante, ou seja, não usa no Imóvel Avaliando e nem nas 

referências para avaliação,  fator de frente dupla; fator de depreciação por ser rua 

sem asfalto diferenciando do Imóvel Avaliando que é rua asfaltada, (conforme se 

descreve em ref. 02 fls. 210, ref.03 fls. 211e ref. 04 fls. 212), fator de topografia, 

margem de segurança de 30% (trinta por cento),  entre outros fatores a serem 

utilizados. 
Reitero pedindo a observação que o Assistente Técnico não utiliza 

fatoração em nenhum dos referenciais utilizado, o único fator por ele colocado no 
Imóvel Avaliando, obtendo então um erro grave de forjar dados incorretos para 
seus exemplos referidos. 

 
Para que não haja dúvida levando em consideração que todos os 

referenciais são predominantemente similares ao Imóvel objeto desta avaliação ou 
seja com todos os fatores “iguais”, que não são mencionados em Laudo 
divergente; coloco uma planilha com as fatorações mínimas (por não haver 
informações no laudo de divergência) e a margem de segurança de 30% (trinta 
por cento), e vemos que somente 2(duas) referencias poderiam ser utilizadas, que 
não seria possível para uma avaliação.*(somente os que NÃO estão grifados 
podem permanecer como referencias). 

 
 

 
 
 
 
Ainda para maior explanação coloco a Avaliação da Construção com  

outra metodologia, posteriormente,  na conclusão; incluo o cálculo com os valores 
obtidos pelas referências utilizadas em laudo confeccionado por esta signatária, 
conforme se segue: 

 
CONSTRUÇÃO/CASAS: 
CÁLCULO DA CONSTRUÇÃO DO IA E METODOLOGIA APLICADA 
PARA DETERMINAR O VALOR DA EDIFICAÇÃO. 

 
Em acordo com metodologia preconizada pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) em sua Norma NBR-14.653/2 - Avaliação de 
bens Parte 2: Imóveis urbanos 

 
O Método da quantificação do custo que assim determina: 
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“Utilizado para identificar o custo de reedição de benfeitorias. Pode 
ser apropriado pelo custo unitário básico de construção ou por 
orçamento, com citação das fontes consultadas.” 
 
Neste sentido utilizamos em consonância com a NBR, o consagrado 
estudo “Valores de Edificações em Imóveis Urbanos” desenvolvido 
pelo IBAPE/SP – INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÕES E 
PERÍCIAS DE ENGENHARIA DE SÃO PAULO/SP,  
 
Que assim determina: 
 
O Valor de Venda da Benfeitoria (Vb) deve ser calculado pela expressão: 
 
Vb = CUB-SP x Pc x Ac x Foc [Equação 5] 
 
O CUB é o índice oficial que reflete a variação dos custos das 
construtoras, utilizado na atualização financeira dos contratos de obras. 
 
O dado é do SindusCon-SP (Sindicato da Indústria da Construção Civil 
do Estado de São Paulo) e da FGV (Fundação Getulio Vargas). 
Determinamos para a residência (edificação) em análise, conforme o 

estudo de Valores de Edificações em Imóveis Urbanos desenvolvido 

pelo IBAPE/SP, os seguintes FATORES: 

• PADRÃO CONSTRUTIVO – Médio 
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• ESTADO DE CONSERVAÇÃO –Necessitando de reparos 

simples 

 

Diante das constatações expostas, passamos a determinação do preço 

da edificação no atual estado de conservação. 

 

 

Metodologia: Quantificação do custo (Vb = CUB-SP x Pc x Ac x Foc) 
 
 
 

CUB/SP consulta/ julho de 2.019 R$1.389,16 

PC(Padrão Construtivo) médio 1,903 
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AC (Área Construída em 

m²) 

 217,53 

FOC (Fator de 

Obsolescência ou 

Depreciação) 

Necessitando de reparos 

Simples 

0,8458 

 

 

Vb = CUB-SP x Pc x Ac x Foc [Equação 5] 

 

 

Método Ross/Heidecke 

Para a determinação do justo e real valor da benfeitoria ora avaliando, 
esta Perita se louvará no conhecido e consagrado estudo VALORES DE 
EDIFICAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS – IBAPE/2017 
O presente estudo dos Valores de Edificações de Imóveis Urbanos tem 
por objetivo apresentar elementos para o cálculo do valor de venda de 
construções de imóveis urbanos na região metropolitana de São Paulo, 
acrescentando conceitos que visam atender aos tipos de construção e 
os valores nela previsto. 
O referido estudo fulcro o valor da benfeitoria do imóvel com base na sua 
idade, estado de conservação, padrão construtivo e custos unitários 
básicos de construção (CUB’s) fornecidos por órgãos independentes, 
como o índice H82N fornecido pelo SINDUSCON. 
Os principais fatores aplicáveis para a correta avaliação das benfeitorias 
de Imóveis Urbanos são a Idade Aparente e a Depreciação, uma vez 
que estes recaem somente sobre a parcela do capital da benfeitoria. 
O método Ross/Heidecke é um método comumente empregado para a 
avaliação de residências, onde deverá ser considerada a sua 
depreciação em face da idade aparente, obsoletismo, bem como o 
estado de conservação e o tipo e acabamento da construção em 
questão. 
Para se apurar um valor de uma benfeitoria de um imóvel urbano, deve-
se primeiramente fixar seu padrão construtivo, de forma a obter seu valor 
unitário, respeitando os seus respectivos intervalos de variações para 
cada tipo de padrão. Este referido valor unitário está vinculado ao valor 
do R8N, um índice referente ao padrão construtivo que dá o valor por 
metro quadrado da construção. 
Depois de estabelecido o padrão construtivo da benfeitoria, multiplica-se 
o valor unitário desta pelo Fator de Adequação ao Obsoletismo e ao 
Estado de Conservação (Foc), de modo que, assim, se possa levar em 
consideração a depreciação. 
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Foc = R +K x (1-R) 

R= Coeficiente residual correspondente ao padrão 

K= Coeficiente Ross/Heidecke (tab.2) 

 

Para se obter o coeficiente K, foi estabelecido no referido estudo uma 
relação percentual entre a idade da edificação na época de sua 
avaliação e sua vida referencial, assim como, seu Estado de 
Conservação. 
 

 

  

 
 
Idade em % da Vida referencial = Idade da edificação 
Vida referencial 
 
 
Idade em % da Vida referencial = 19/70 = 27,14 
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Idade em % da vida referencial Estado de conservação - E 

27,14% 0,6722 

Foc = R +K x (1-R)  
Foc = 0,20 + 0,6722 x (1-0,20) 

Foc = 0,74 
 

Calculando o Valor da construção: 

 

 

https://sindusconsp.com.br/cub/?f_cub=1&cub_month=03&cub_year=2018&cub_deson

eracao=0 

 

Uma vez obtido o Foc, pode-se calcular o valor da benfeitoria através da 
seguinte fórmula: 
 
 
 

Vb = CUB-SP x Pc x Ac x Foc [Equação 5] 

 

Vb = 1389,16 x 1,903 x 217,53 x 0,74 

 

Vb = R$425.541,52 
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• CÁLCULO DO IA 

 
 

CÁLCULO DO IA TERRENO(colaciono Laudo) 

Soma R1 + R2 + R3 + R4  + R5 + R6 = V.G.L ÷ 6 = VM do metro 
quadrado dos imóveis referenciais multiplicado pela área do IA = 
Conclusão do Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica.     
    

 
 

 

A soma da metragem dos dois lotes unificados em 400 m2 totaliza 
o valor de R$ 359.584,00 (trezentos e cinquenta e nove mil, 
quinhentos e oitenta e quatro reais). 

Soma do valores da área de terreno e área construída do I.A. 

       

 

MG ÁREA TOTAL 

 

CONCLUSÃO 

Lote 25 

R$898,96 230 m2 

  

R$206.760,80 

Lote 26 

R$898,96 170 m2 

 

R$152.823,20 

 

AREA DE TERRENO ÁREA CONSTRUÇÃO 

 

CONCLUSÃO 

 

R$ 359.584,00 R$425.541,52 

 

R$ 785.125,52 
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Fonte metragem: dados colhidos em documento anexo emitido pela Prefeitura Municipal de 
Carapicuiba e medida presencial. 

 

 

Tempo da construção: 19 anos. 

 

Onde chegamos no valor de  R$ 785.125,52, ou seja o valor é correto quando 
colocado em LAUDO detalhadamente para o Imóvel localizado R. Piraí, 171 - Vila 
Diva, Carapicuíba – SP; é de: R$ 789.719,17 (setecentos e oitenta e nove mil, 
setecentos e dezenove reais e dezessete centavos), para VENDA  do objeto desta 
avaliação. 
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Isto posto, requer a rejeição da impugnação apresentada, por ser 
medida legal e de direito, ficando, esta Perita, à disposição de Vossa Excelência 
para qualquer outra informação complementar. 

 
 
 

Barueri-SP, 09 de julho de 2019  

 

 
 

PATRICIA ERIKA RIBEIRO PAIVA SAJ 
                               Perita Judicial 
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